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PROCESSO Nº: 0827079-47.2019.8.18.0140
AUTOR: EVALDO PAULO DA SILVA 
 
RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

                          Vistos, etc.

 

Autos conclusos para sentença.

No entanto, forçoso reconhecer que, para a apreciação do mérito, é indispensável o

esclarecimento quanto à graduação da lesão sofrida pela parte autora, implicando, portanto, na

necessária instrução do feito, com vistas a suprir a lacuna do laudo produzido pelo IML, que

apesar de declarar a debilidade permanente de membro, não graduou a perda.

Assim sendo, acompanhando o posicionamento atualmente adotado pela Turma

Recursal do TJ/PI, converto o presente julgamento em diligência, para determinar que seja 

oficiado o IML a fim de que tome as medidas cabíveis quanto à realização de laudo pericial

complementar, agora com a menção expressa acerca da quantificação do grau da lesão sofrida

pela parte autora, nos termos do artigo 5º, §5º da Lei 6.194/74, no prazo de 15 (quinze) dias, a

partir do comparecimento da parte autora junto ao Instituto.

Para tanto, intimem-se a parte autora para o cumprimento deste despacho, que deverá

ser realizado em igual prazo de 15 (quinze) dias, sob pena extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Cumpra-se. Exp. Necessário.

 

Teresina, “datado eletronicamente”.

 
 __________Assinatura Eletrônica__________
        Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva
 

                  Juiz de Direito
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